SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA
 
Processo administrativo 001.002349.11.6.
 
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CADASTRAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS DAS ÁREAS ARTÍSTICO-CULTURAIS
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, visando oportunizar a todos os interessados em prestar serviços de natureza artística ou especializados, torna público e comunica aos interessados que continua válido o cadastramento permanente para contratação direta de pessoas físicas ou jurídicas, nos termos dos art. 24 e 25, inc.II e III, da Lei 8666/93,  para as seguintes atividades.:
1.1  Captação de recursos para eventos e atividades culturais, via leis de incentivo federal, estadual, patrocínios diretos, bem como formatação de projetos para editais públicos e privados.
1.2  Formatação, inscrição, acompanhamento e realização de prestação de contas dos projetos contemplados por leis de incentivo.
1.3   2. Assessoria nas áreas de organização e de produção de eventos, administração de projetos culturais,  cenotécnica, criação de peças multimídia, assessoramento ao comitê de informática, restauração (artes plásticas e memória) pesquisa (arqueologia, museologia, arquivologia, patrimônio histórico e artes plásticas), curadoria de mostras, espetáculos, cursos e seminários nas áreas de teatro, música dança, artes plásticas, cinema, vídeo, fotografia, e outras atividades da Memória Cultural, Manifestações Populares, Nativismo, Folclore, Inclusão Cultural e Literatura, prestação de serviços artísticos. 
        1.4.Os interessados não cadastrados poderão fazê-lo mediante apresentação de currículo, declarações e/ou cópias de matérias de jornais ou revistas, ou comprovantes de eventos ou atividades relacionadas já realizadas, que comprovem notória especialização em suas respectivas áreas, ou reconhecimento de público ou crítica, conforme a natureza de suas atividades.
1.5. Período de cadastramento: Permanente, a partir do dia 28 de fevereiro de 2011.
1.6. Local do cadastramento:O cadastramento será efetuado de segunda a sexta-feira das 09h às 12h e das 14h às 17:30, no Observatório da Cultura, sito na Loja 38 do Mercado Público de Porto Alegre, telefone 3225-07-93. 
      1.7. As pessoas físicas e jurídicas cadastradas poderão ser contratadas pela Secretaria Municipal da Cultura, obedecendo a critérios de experiência, qualificação e adequação aos projetos culturais da Secretaria.
       2. O Cadastramento efetuado não gera direito à contratação dos cadastrados, nem vincula a SMC a contratá-los, servindo como banco de reserva, em caso de necessidade de contratação. Inobstante para serem contratados é obrigatório o cadastramento, exceto nas hipóteses de contratação de expoentes nas diversas áreas artístico-culturais, a critério exclusivo da SMC.
       3. O cadastramento anteriormente efetuado continua válido. Neste caso, a apresentação da documentação do item 1.4, se dará à título de atualização cadastral.
Porto Alegre, 17 de dezembro de 2012.
 
Sergius Gonzaga
Secretário Municipal de Cultura
 
 
 
 
 
ANEXO I
PESSOA FÍSICA
 
 
 
 
	Nome completo
Nome artístico
	 
 

	Data de Nascimento
RG:
CPF
	 
 

	Endereço:
	 
 

	Contato: Telefone fixo/ celular e e.mail
	 
 
 

	Formação
	 
 
 

	Área de Atuação (Currículo em anexo)
	 
 
 

	Área que gostaria de atuar ( trabalhos já realizados)
	 

	Empresas, órgãos ou entidades que atuou
	 
 
 

	Site/ blog/ Twitter
	 
 
 

	Obervações:
 
	 
 
 
 
 
 
 


 
Em anexo, material comprobatório de notória especialização/reconhecimento de público ou crítica especializada.
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO II
 
PESSOA JURÍDICA
 
	Razão Social
CNPJ
	 
 

	Nome Fantasia
	 
 

	Endereço
	 
 

	Contato: Telefone 
	 
 
 

	Responsável(s)
Nome:
Endereço:
CPF
Telefone
	 
 
 

	Área de Atuação (Currículo em anexo)
	 
 
 

	Área que gostaria de atuar (trabalhos já realizados)
	 

	Empresas, órgãos ou entidades quem prestou serviço
	 
 
 

	Site/ blog/ Twitter
	 
 
 

	Obervações:
 
	 
 
 
 
 
 
 


 
Em anexo, material comprobatório de notória especialização/reconhecimento de público ou crítica especializada da pessoa jurídica ou de pessoas pertencentes ao seu quadro funcional.
